LEI COMPLEMENTAR Nº 225 De 27 de dezembro de 2004.


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 154, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001.


Faço saber a todos os habitantes do Município de Lages, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - A Lei Complementar nº 154, de 24 de outubro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º ............
.....................

III - os filhos inválidos não emancipados, de qualquer idade;
.....................
"Art. 9º.............
.....................

III - para os filhos, pela implementação da idade de 21 (vinte e um anos), salvo se inválidos ou a emancipação ainda que inválidos;
.....................

"Art. 12. Os servidores abrangidos pelo regime do LAGESPREVI serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do Art. 40 §§ 3º e 17 da emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença incurável, especificadas no art. 13 desta Lei Complementar, observado quanto ao cálculo o disposto na Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
.....................

II - compulsoriamente aos setenta e cinco anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, observado quanto ao cálculo o disposto na Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004;
.....................

§ 6º. Para cálculo dos proventos da aposentadoria, por ocasião da concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor ao LAGESPREVI e para o Regime Geral de Previdência de que trata o art. 201 da Constituição Federal, quando for o caso.

Art. 13 - O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave. Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) ou quando vítima de acidente do trabalho ou moléstia profissional que o incapacite para o serviço, terá direito à aposentadoria integral, observado quanto ao cálculos dos proventos o disposto na Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 13-A - O cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo e das pensões dos seus dependentes, asseguradas por esta Lei Complementar, serão calculadas na forma prevista na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e na Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

§ 1º - Para o cálculo de que trata o caput será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor ao regime de previdência a que esteve vinculado correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargos efetivos e as pensões dos seus dependentes sujeitam-se aos limites previstos na emenda Constitucional nº 41/2003 e serão revistos e atualizados na forma nela estabelecida.
.....................

Art. 28-A. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadoria e pensões concedidas por este regime que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargo efetivo, na forma prevista na Emenda Constitucional nº 41/2003.
.....................

Art. 54. ............

§ 1º - Os cargos de que trata do caput, serão de provimento em comissão e seus ocupantes serão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, com exceção do Diretor de Benefício e do Diretor Administrativo-Financeiro, cuja nomeação deverá recair, obrigatoriamente, dentre os segurados do LAGESPREVI.
.....................

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lages, em 27 de dezembro de 2004

João Raimundo Colombo
Prefeito

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16

Senhor Presidente :

Senhores Vereadores :

As alterações propostas na Lei Complementar nº 154, de 24 de outubro de 2001, pelo presente Projeto de Lei, visam adequá-la às disposições do novo Código Civil, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Com a nova redação dada ao inciso III do art. 7º e ao inciso III do art. 9º, exclui-se da relação de dependentes do segurado os filhos emancipados, ainda que inválidos.

A alteração introduzida no parágrafo primeiro do artigo 54, atende um um pleito do Conselho Curador do LAGESPREVI, que visa dar maior estabilidade a sua Diretoria Executiva.

Já, as modificações, supressões e acréscimos introduzidos nos demais dispositivos referidos no presente Projeto de Lei visam incorporar na Lei Complementar 154/2001, as alterações introduzidas nos regimes próprios de previdência, pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e pela Lei Nacional nº 10.887/2004, especialmente no que refere aos critérios de cálculo das aposentadorias e pensões e a contribuição dos inativos e pensionistas.

Ainda, oportunamente, através de nova proposta legislativa, serão completados os ajustes destinados a compatibilizar as normas da Lei Complementar 154/2001, com as novas regras introduzida pela Reforma da Previdência, a ser concluída com a PEC paralela em tramitação no Congresso Nacional.

Lages, 15 de dezembro de 2004.

João Raimundo Colombo
Prefeito 
